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coNTR^TO 08q/20'5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela [,ei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebratn Íl
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.jurídica de direito
púrblico interno, CNPJ sob o no 19.498.28 l/0001-82, coni
sede à Avenida Dezessete cle Abril, no 315, Bairro: Centnr,
Capela do r\lto Alegre, Bahia, neste ato representacla pela

Sr.' Marcela Roque dos Santos, Secretat'izr lvlunicipal.
doravante denominado CONTRATANTE, e. do outro, a

Senhora FEfINANDA CERQUEIITA DE QUEIROZ.
portaclora do CPF nu 114.397.035-74, Resiclente na R. dcr

Colégio, S/N. P«lvoado de Nova Loja, Capela do z\lto
Alegre, Estaclo da Bahia" denominanclo-se a partir dc agora

CONTRATADO. Resotvem firmar o presente 'fernto dc

Contrato, corlr base na Inexigibilidade de Licitação n"
02212025, regido no que couber pela l.ei Federal n"

14.133121 e alterações subsequentes. e pelas cláusulas c

cond ições abaixo estabelecidas:

T]LÁL}SIJLA I'RTMIIRA. DO OBJETO

Constitui o obieto do presente contrato a Locação de lmóvel Rural Destinado a Exlensão tlas
Atividades Desenvolvidas Pelo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, dcstinatlos
a suprir as necessidadcs clas Secretaria Municipal dc Assistência Social, no nrunicípio d,.'

Capela do Alto AIcgre -- BA, conltrrme disposições estabelecidas na [nexigibilidrrtle de Licitaçio
n'02212025, autorização conticia nos Processo rtdrninistralivo de n'09312025, tlrrc indepenclerrte
de transcrição integrarn o presente contlato, e Anexo [Jnico deste instrumento contlatrial.

CLÁUSULA SEGIJNDA - REGTMB D[ EXBCUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução enrpreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEITTA _ Do INSTRI MENTo VINCULAToRIO

O presente contrato estri virrctilaclo ao Processo Administrativo n'A93DA25, lne.xigibiiidaclc de
l-icitiLr;ão r.r" {l.22[025" e prol:osta cornercial apresentada pela CONTRATADA, qLre

indepentlenttr clc trirrtscrição inÍ.egrant este instlunrcnto colrtratual.

CLÁUSULA QUARTA _ VALOII E CoNDIÇÕES DE PAGAMTIN-T'o.

Pela perÍbira e.xecrrção dos serviços, objeto deste corrtrato e obcieciclas as demais corrdições
estipuladas ueste inslrumento. a CIONTI{AT'AN1'E pagará à CONTRATADA o valor de R$
400,00 (cluatrocerlt(is reais) rneirsal.'l'endo conro valor Global dcr referido contrato, o valor cle

Í($ 3.200,00 (trôs nril c duzentos relris).

§ 1".4 C'ONTITIATADA enritirá e apresentará Nota FiscaliFatura de aurrdo cr-rnr os serviçt-rs
prestados, det,eltdo a mesma ser dcrvolvida à CONT'I{ATADA, ent caso de erro.

§ 2". O pagatnent() Í'ica cortcliciortado a ct'lnrprovaçiio de que a C'ON'l'ttAl'AI)A onccrntla-se
adinrpleni.e cotn a rcgrilariclade f iscai, devendo ser cornprovacla mediante:
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a) Certidão ('orriunta de t)ebitos relativos aos Tribr"rtos Federais e á Divida Ativa da Llnião,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (I-ei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fbrnecido pela Caixa Econômica Fecleral, dentro dcr

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei F-ederal n"

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado. no qual se

localiza ii secle da licitante, ou outrcl docnmento que o substitua legalmente.
e) Certiclão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

domicilio, clerrtro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base clo terrno de Reajuste, otrservado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do peclirio pleiteado.

§ 1o. Deverâa CONI'RATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Ternto de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período
rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA * RETENÇÃo TRIBUTÁnm

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato. o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais
estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB no 1234, de 1 1 de Janeiro de 201 1 e Decreto
N4unicipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita rtos

terrnos da Lei Cornplernentar I 01i00.

§ 1". A CONTRA |ADA deverá destacar rra Nota Fiscal o percentual e valor do Inrposto de RencJa

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena soÍier retenção
conforrne apuração realizada pela CONTRA'IANTE,.

S\ 2u. Caso a CON l'ltA |ADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda, deverá encarninhar em

coniunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos aÍrexos I, II ou Ill do Decretcr

Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao SirnplesNacional,para fins de cornprovação da

Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SIRVIÇOS

Os Seviços dever'ão ser prestados em confonnidade com as condições contidas no Processo Adrn.
n'09312025 e proposta comercial apresentada pela CONTRA'IADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade aciministrativa equivalente da unidade solicitante. o qual
procederá à confêrência dos serviços.

§ l".A prestação do obieto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo ltvlunic,ípio, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso [[, cia Lei n.o 14.133121.
Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍbtivamente prestados,
o Fornececlor será notificado irlediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contaclos a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fonrecedor e desde
qlle ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.
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Para este contrato não foram ex

CLÁUSÜLA DECIMA * oBRIG

PREFEITURA [I{UNITIPAL NE
üAPELA B0 ALIO ALEGRE * BAHIA

cr,Áusur,A orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnra

As despesas clecorrentes deste c:ontrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada rra Lei
o entária Anr-ral

igidas garantias.

AÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍbnnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo corrtratado;
tr) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrurnento:
c) Ef'etuar os pagamentos confonne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais conlo: salários, seguros de a<;identes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Resportder por quaisquer danos causados diretamente à administraçáo ou a terceiros.

c'lecorrentes cle stra culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rraterial, providenciando sua inrediata correção, sem ônus para o IVIunicípio;
Í-) Entregar os Berrs/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

(.ONTRATANTE.
g) t. a obrigação do contratado cle manter, durante toda a execução clo contrato, enl

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ir

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contrataçáo direta;

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poclerá ser nrodilrclxlo nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do obieto, por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveltiente a substituição da garantia de execução;

ORGAO/UNIDADB PROJETO/ATIVIDADE BLEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

33903600 - Serviço de

Terceiros Pessoas Físicas

r 660
t66t

t 500

07ll- Fundo Municipal
de Assistência Social

2035 - Funcionamento dos
Serviços da Proteção Social

Básica

Ju. .lrl.c. )1&^ 'üo,r l4tz- /,b '4%
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b) Necessária a moclificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das cond ições originárias;
c) Necessária a rnodifioação cla forma de pagamento, por nrotivos relevantes e

supelvenientes, rnantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enl caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas rrresmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até linrite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTITATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,

prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem pre.juízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularnrente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do

Contrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão fbnnalmente motivados, assegurando-se à

CONI"RATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de fbrça maior, fique temporariamente impedido de cumprir.
total ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente ii Ílscaliz.açàct.

ainda que verbahnerrte, ratificando por escrito.

s\ lo. Na ocorrência cle motivo cle lorça rlaior, o contrato será suspenso enquanto perclurarem os

seus el'eitos" podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'|RATAN'I-E obrigado
ao pagamento da inrportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DBCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. dc' qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte a

CONT'RA'IADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, gararitindo a previa e ampla
defesa em processo adrn inistrativo.

§ I "- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirn ites;
L 0,5oÁ (Cinco décirnos porcento), ao dia,ate o trigésimo diade atraso, sobre o valorda

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia sLrbsequente ao trigésimo.
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PREFEITURA ffi UNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON'fRATADA o

valor de qualquer multa porventura irnposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As rnultas previstas rresta clausula não tem caráter compensatório e o seLr pagamento nãcr

eximirá o(a) CONT'RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fornta
cLunrrlativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍiações cometidas.

CLÁUSULA DECTMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA VIGBNCIA

0 presente contrato passará a vigorar a partir de I 210612025, com término ern I 210212026, podendo
ter seu prazo prorrogado de acorclo corn as disposições da Lei no 14. 133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FIsCAL Do CoNTRATo

F-ica designado a Sr.' Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, com o objetivo de
aconrpanhar, inspeciortar, encaminhar e verificar a contbrrnidade da execução deste contrato de
acordo conr a l-ei no 14.13'il2l,

CLÁUSULA DECIMA oITAvA. Do FoRo

Fica eleito o foro do Municípi«r de Capela do Alto Alegre, en1 cletrimento de qualquer outro por
Inais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contlato.
Assitn, por estarem .justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Contrato, em ?

(duas) vias de igLral teor e fornra, dando-o como bom e valioso, na presença de dr-ras testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. l2 de .lunho de 2025.

VIARCE OS SAI{TOS
Sec. Mun lc. stência Social

CONTRATANTE

Í**"r.,.1 . 'V.;,,1,t-v'o' tfu C'*in^q
FERNANDA CERQUEIRA DE QUEIROZ 

-

CONTRATADA

festemulrhas:

,:\,uavrç g! ). Jc S"
t,

,.^ L,.í-icro-a

Nome: ---(r--
CPF: ü--l 4bsqtás. 1í 'C8r, 6"rq .)qs"-BB

Nome
CPF:
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ANEXO UNICO

R$ 3.200,00

VALOR TOTAL

L.ocação de Imrivel Rurral Destinado a Extensão
das Atividades Desenvolvidas Pelo Centro de

Refbrência cie Assistência Social -- 'CRAS,

destinados a suprir as necessidades das

Secretaria Municipal de Assistência Social, no
mullcl io de la do Alto Ale

08 R$ 400,00

RS 3.200,00

-{+JJ \-l-a 'r4á. n tl 6L lr" y* A, t*r,*z
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PREFEITURA MLXNICIPAL DE
TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica cle direito pírblico interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenicla Dezessete de Abril. no 315, Bain'o: Centro, Capela do Alto Alegre.
Ilalria. neste ato representada pela Sr.' Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal.
Contratada: FERNANDA CI'II{QUEIRA DE QUEIROZ, portadora do CI'F n" 114.397.035-
74, Residente na R. do Colegio, SÂ.J, Povoado de Nova Loja, Capela do Alto Alegre. E,stado da

Bahia.
Objeto: Locação de Imovel Rural Destinado a Extensão das Atividades Desenvolvidas Pelo
Centrcl de Referêrrcia de Assistência Social - CRAS, destinados a suprir as necessida«les das

RESUMO DO CONTRATO N'08912025

Secretaria Municipal de Assistência Social, no município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art.74lnoiso V da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 3.200.00 (três mil e duzentos reais).
Data da Assin:rtura: l2 de Junho cle 2025.
Vigência : 12 de Fevereiro de 2ü26.
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RE,SUMO DO CONI'RATO N'Ott9/2025

,)nÍrrÍxnte : I'UNDO N'ltlN|CIPAL l)l! ASSISI'ENCIA SOCIAL DE CAPELA DO Al- l () ALEGRE, pL:ssc,a

r11i.'a dc clircito púrblico intcrno, CNP.I srrb o n" 19.498.281/0001-82, com sede à Avenitia Dezc:'sete de Alrt1;. ,1 115.

rirro: L cnrro, Capcla do Alto Alcgrc, Bahia, n!'ste ato representadâ pcla Sr,' Marcela Roquc dos Santos, Sccr.lrrlrr
Municipal.
Contratada: FERNANDA CERQUEIRA DE QUEIROZ, portadora do CPF n" I14.397.035-74, Residente na lt. tio
Colégio, SN, Povoado de Nova Loja, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia.
Obieto: Locação de Imóvel Rural Destinado a Extensão das Atividades Desenvolvidas Pelo Ccntro de Referênciu dc

Assistência Social - CRAS, destinados a suprfi as necessidades das Secr-etaria Municipal de Assistência Social. nc
lrrrnicípio dc Capela do Alto A)cgre - BA.
, ',odrmcnÍação Legal: 

^rt. 
7,1 Inciso V da Lei no 14.13312{171.

rlor do Contrato: R$ 3.200,00 (trôs mil c duzertos reais).
ii:rtâ dr Assinatura: l2 dc.lUnho dc 2025.
Yigência: l2 de Fevereiro de 2026.

Fr;1(:r (ii)(.umento pode Ser r,orificado rro e ndr;rCçC eletrôniC,.)
trtlps://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Veisão: 2025 - Tipc Prograrna: Gl-07 - Campo ,Je Aplicação: AD-04
certiÍicado de Registro de Programas de coÍnputador - processo n": BR 51 2017 00051s-0 - lNpl
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Cerfidão ]§tlgatíva de Dêbitos Trihwtúr'*rp*

{Êmitid* pâra oa efeitos dcr arts. 't13 e 114 da LGi 3.SlB ds lt de d*ssmbro de {$8t #êdig*
Trlbut*rio do Estedo da Sahial
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'. i:sii,finãctc, que rr§o constam, até a presente data, pendênciae de responsabilidade da p*ssc,* f;sn.* i:u juridira x:
td*ntilimda, relativas âÕs ffifotrt*s edff*tnigtrãdos ptr *sla §e*r*.tmria.

;rr r::*rtidâ* engiciha tn**r r,is $&us eçtahei*uim*ntos quanto * inaxiet&ncia dg déhrtos, r*rlusivs fru ii'rsür-itss na Üi'u,
,:ir,;i= íJ8 ccnrpet$ncia da Fr*cr,.rrarlr:r'ia Ger*l do Éstado, ressalvado o direitç da Fazenda Fubli*a d* *stad* iln §alr,

**brnr quaicquer d**itos que vierem * §er apunados posteriormente.
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FtÉ, .jüÁ{iL.,lA.{ l\{Â{:r."jÂrürl, 1yü - CÉ.NTRü

§ry:is***.

Va*i$ad*

ffiffiRTIÜÂ* hIH§ATIVÂ
pH§s§â rí§í§Â

l{" ü$§ümüi*§ü3§

ü*rtifteaffiÕs üâirâ *s devirJrs frns de direitü a a qLleÍrr interesssr $-$*sslt i;.n)í: apüS
cangultx âos reglsfu* r.J* liivlüA ATIVA do Município. ur:nsísiâíir,-, - it:# i-!

ccntrii:uinte pr:rtaeirr du üBf abaixCI não encnntra*s* n*les i;rs*rir: nãr,
havend* pls$t#íll*, nest,a ,-lmta, ngnhum d,Ébit* §ílx sau ri*{t}s. Früâi;.,*,, ãQi.ii

ressalvêdç * drr*itq) da Fax*nda Públics Municipal de inscrevsr s rohrsr #ívidas
qlig v*ntlam ü s*r spurâdâs.

rgRl*Aâr§A fl§§Qu§iftÂ nE §u§tesz
tPF: 1?43S?ü3§74

8§V N0VA Lü*§&S/ru

fl*rxp**axt*trt*:
íàalrr*: Uül$Á fti-3rr.k L.

{4§4§0S$ " CÀ§trr*n #{} *r_Tü Ã.[_f;S$r*-&e

Ç*rti*â*. emitida dirxÍ*irxr*t* n* $etsr"
*, áâ*infirrrrs dm r*rvid*r por&i§*t*nta
údentificsds xubetit*i ry*alql,r*r oiltrs tip*
*e v*âi*aç**.
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